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l)ECRETO N'. 3.536/2018 - Ref. LEI N' 3.197/2017
DE 24 DE OUTUBRO DE 2018

"DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO
ADICIONAL SUPLEMENTAR E DA OUTRAS
PROVIDENCIAL"

ANTONIO JOSE PERE]RA, Prefeito do Município de
Pilar do Sul, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica, através do
artigo 89, Inciso rv;

DECRETA:

Art. I' - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito
adicional suplementar na importância dc R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), quc obedecerá a seguinte
dotação orçamentária:

Art. 2" - O crédito autorizado no amigo I', será coberto
com recurso resultante de anulação parcial ou total de dotações orçamentadas: (Art 43, parágrafo I'
Inc 111 da Lei 4320/64).
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